
PROJETO DE LEI Nº 21
de 16 de março de 2016

“Revisa os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu”.

Art. 1º - Os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu ficam revisados em 5% (cinco inteiros por cento) sobre o subsídio atual, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 3.1.90.11 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal) e 3.1.90.13 (Obrigações Patronais).

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2016.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de março de 2016.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:
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Presidente

	
	

	Vereador LUIZ FRANCISCO FONTES
1º Secretário
	Vereador LUIZ AURÉLIO PAGANI
 2º Secretário


PROJETO DE LEI Nº 21 

de 16 de março de 2016

JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei dispõe sobre a revisão dos subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, em 5,00 % (cinco por cento), a partir de                   1º março do corrente ano, de acordo com a Lei nº 5.756/2015 que alterou a data base para a revisão anual dos vencimentos, salários e proventos, por tratar de ano de eleições municipais.



A revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos é assegurada pela Constituição Federal, de forma expressa, nos termos de seu art. 37, X, in verbis:

Art. 37. .........

X -  a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º, do art. 39, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.
Tratando-se de revisão anual, a iniciativa da lei é privativa de cada um dos Poderes, com idêntica reserva legal ao Executivo, em referência aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.



O percentual ora concedido é o mesmo que será aplicado nos subsídios dos agentes políticos e na remuneração dos servidores do Poder Executivo.



Esclarecemos que as despesas decorrentes da aplicação da presente lei têm previsão na lei orçamentária vigente, com saldo suficiente para sua efetivação.
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